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□ Requerimento
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□ Moção

N°. 161/2023

Ass.:

Autor: Vereador PAULO BENTO DE MORAIS - PL e Outro:

Senhor Presidente,

'  Indicamos à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e
deliberação do Plenário, que seja encaminhado expediente ao SECRETARIO MUNICIPAL
Í)E PLANEJAMENTO UlUBANO E OBRAS, com cópia ao CHEFE DO PODER
^XECUTIVO, solicitando que providencie o atendimento com regime de urgência, que seja
feito a pavimentação asfáltica na Avenida Brasil, no bairro Nova Barra.

JUSTIFICATIVA: É fundamental que se garanta o atendimento a demanda
^evantada, solicitando que providencie o atendimento com regime de urgência, para ser
providenciado a pavimentação asfáltica na Avenida Brasil, no bairro Nova Barra. Desta fonna
se faz necessária a para melhoria do local, sendo que na época da seca tem muita poeira.
Prejudicando a saúde da população que reside no local.

Desta feita, solicito o atendimento desta indicação, em regime de urgência, a
para ser providenciado a pavimentação asfáltica na Rua Brasil, no bairro Nova Barra. Desta
forma se faz necessária a para melhoria do local, sendo que na época da seca tem muita poeira.
Prejudicando a saúde da população que reside no local. O Poder Público poderá atender os
princípios que regem a Administração Pública ao fiel cumprimento e desenvolvimento ao nosso
município, sempre levando solução as demandas levantadas.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 8 de
março de 2023.
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